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TRADUZZIONE/ TRADUÇÃO1 

 

ESTATUTO DA LIGA AUTRO-BRASILEIRA DE RODEIO NO MUNICÍPIO DE 

BLUMENAU 

Artigo I 

O sindicato, com esses estatutos levará o nome de “Liga Austro-Brasileira” e 

terá a sua sede em Rodeio. 

Artigo II 

O objetivo da liga é: 

a) Ajudar e auxiliar os compatriotas, 

b) Proporcionar meios através da Liga para ajudar os que sem culpa caíram na 

desgraça, 

c) Para ajudar os membros efetivos da Liga, que em suas necessidades recorrem a 

apoiá-lo, embora haja uma assembleia geral, 

d) Para unir os austríacos e seus descendentes com recriações honestas para 

manter viva entre eles a memória, tradições e costumes do país, bem como para 

alimentar o relacionamento amigável entre a pátria adotiva, o Brasil, e a pátria 

de origem, a Áustria. 

Artigo III 

1) Todas as pessoas que vieram do Império Austro-Húngaro e possuem a idade de 

18 anos e vivem honestamente, podem associar-se (juntar-se) à Liga.  

2) A Liga é composta por membros efetivos, subsidiados e honorários. Os 

membros efetivos (plenos) são aqueles que possuem origem da monarquia 

austríaca e que pagaram regularmente a contribuição estipulada pela Liga. 

3) Os membros subsidiados e honorários são todas aquelas pessoas que com um 

pagamento periódico de um montante determinado pela Assembleia Geral, 

possuem esse título e direitos. 

 
1 Tradução realizada por Gabriel Dalmolin e publicada na revista Blumenau em Cadernos, t. 57, n. 1, p.-

7-14, jan./fev. 2016. O documento original foi encontrado nos arquivos de Ari Antônio Dalmolin, sendo 

originalmente de posse do imigrante Giacinto Fronza, morador de Diamante. 
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4) Os membros honorários podem ser aceitos diretamente por uma proposta de 

um membro efetivo, mas para ser um membro definitivamente terá de passar 

por uma votação na Assembleia. 

5) Os membros subsidiados e honorários podem ser pessoas que não vivem no 

distrito da Liga. (no caso Rodeio!?). 

6)  Por meio do pagamento de certa quantia a ser determinada, qualquer membro 

pode fazer parte das vantagens e das recriações da Liga. 

Artigo IV   

 Direitos e deveres dos membros. 

1) Todos os membros possuem direitos e deveres iguais conforme a determinação 

do Estatuto. 

2) Somente membros efetivos possuem o direito de votar e de ser votado na 

Assembleia. 

3) Estes direitos e deveres começam a partir do dia em que foi pago a primeira 

contribuição (parcela) estipulada e é perdoada depois de 12 meses, a 

contribuição é cobrada pelo tesoureiro.  

Artigo V 

A candidatura pela Liga 

1) O lançamento das candidaturas pode ser realizado: 

a) Se o membro cumpriu com seus deveres acerca da Liga. 

b) Se a candidatura foi solicitada à presidência 3 meses  antes do encerramento do 

ano. 

Um membro pode ser excluído: 

a) Caso aja contra as determinações da Liga prejudicando seus interesses. 

b) Em conseqüência de maus comportamentos que perturba as reuniões. 

Artigo VI 

1) A direção da Liga é formada sobretudo por uma presidência de quatro 

membros e de três suplentes, nas quais são constituídos em: 

a) o presidente 

b) o vice-presidente 

c) o secretário 
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d) o tesoureiro 

e) os três suplentes, na qual serão eleitos no espaço de um ano. 

2) O presidente é o administrador geral da liga, assim como é responsável por 

assinar todos os documentos escritos, protocolos etc. emitindo em nome da 

Liga. 

3) O vice-presidente tem a mesma função do presidente, quando este está 

impossibilitado. 

4) O secretário cuida da correspondência e protocolos, assim como mantém a lista 

de membros. 

5) O tesoureiro recolhe as contribuições e paga as contas que lhe são submetidas 

pelo presidente. 

Artigo VII 

Determinações Particulares: 

1) O presidente não tomará partido das discussões, no entanto, no caso de empate 

nas votações, seu voto decide. 

2) A admissão de novos membros deve ser decidida através do voto. 

3) A assembleia pode agir e decidir legitimamente caso se faça presente 2/3 dos 

membros. 

4) Até mesmo a viúva de um ex-membro pode fazer parte da Liga. 

5) Quando um membro da Liga morre, todos os membros devem se fazer 

presentes no funeral. 

6) A Liga visa promover a fundação de uma biblioteca e da leitura de jornais 

patrióticos. 

7) Os estatutos só podem ser alterados se 2/3 dos membros concordarem. 

8) A cada 6 meses será realizada assembleias gerais, e a cada 3 meses uma 

assembleia ordinária (comum). 

9) Em casos extraordinários o presidente é autorizado a convocar uma assembleia 

extraordinária, que em qualquer caso, tem o direito de agir e decidir. 

10) Em todas as deliberações, resoluções etc. decidem a maioria dos votos. 
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11) A festa da fundação será neste dia determinado: o aniversário de nascimento de 

Sua Majestade Francisco I, imperador da Áustria e rei da Hungria, que se 

festejará no dia 18 de agosto de cada ano. 

12) A cada fim de ano a presidência é responsável pelos negócios e do estatuto da 

Liga. 

13) A Liga entrará em relações amistosas com os sindicatos de caráter similar. 

14) A Liga só pode ser dissolvida caso possua menos de 10 membros. 

15) Em caso de dissolução da Liga, a faculdade desta será repassada para outra 

Sociedade austríaca de caráter similar.  

 

Rodeio, 14 de dezembro de 1909. 

Presidente: Giuseppe Sevegnani 

Vice-presidente: Emanuele Moratelli 

Secretário: Battista Bonatti 

Tesoureiro: Antonio Nardelli 

 


